
Sexta-feira, 15 de março de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20397
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/03/2024, às 17:38

Rondônia, ed.  49 - 119

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:
CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0046661283

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 539/2023

Data da Homologação: 12/03/2024 Processo nº 0041.001800/2023-66

Órgão Participante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação,
fornecimento, e gestão de soluções de tecnologia, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico - SEDEC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do
artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos
excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor
da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de
preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de
preços que há minoração do valor originalmente registrado.
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5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as
demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de
modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no
caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o
melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação,
partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo
15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à
execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO
ESTIMADO

UNID.
PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
%

DETENTORA
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0001

Serviço com sistema de Análise das Cadeias de valor para
promoção de desenvolvimento econômico, estruturada a
partir da matriz de insumo produto, gerada a partir de

dados oriundos das NF-e, NFC-e e/ou NFS-e, que
incorpore análises de: - transações por base geográfica,

em níveis Estadual e Municipal; - participação marginal por
Município em relação ao PIB total - Interdependência das
Cadeias Produtivas - Análise de injeções e vazamentos -

Análise de afinidade de produtos com base produtiva
instalada e/ou recursos disponíveis (vantagens
comparativas e absolutas) - ICE/ICP (SEDEC 

- RO)

1,00 SERVIÇO
R$

3.465.125,63
R$

3.240.000,00
-6,50

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0002

Serviço com sistema de Análise das Cadeias de valor para
promoção de desenvolvimento econômico, estruturada a
partir da matriz de insumo produto, gerada a partir de

dados oriundos das NF-e, NFC-e e/ou NFS-e, que
incorpore análises de: - transações por base geográfica,

em níveis Estadual e Municipal; - participação marginal por
Município em relação ao PIB total - Interdependência das
Cadeias Produtivas - Análise de injeções e vazamentos -

Análise de afinidade de produtos com base produtiva
instalada e/ou recursos disponíveis (vantagens

comparativas e absolutas) - ICE/ICP (SETE - AC)

1,00 SERVIÇO
R$

2.096.844,30
R$

1.944.000,00
-7,29

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0003

Serviço com sistema de Análise das Cadeias de valor para
promoção de desenvolvimento econômico, estruturada a
partir da matriz de insumo produto, gerada a partir de

dados oriundos das NF-e, NFC-e e/ou NFS-e, que
incorpore análises de: - transações por base geográfica,

em níveis Estadual e Municipal; - participação marginal por
Município em relação ao PIB total - Interdependência das
Cadeias Produtivas - Análise de injeções e vazamentos -

Análise de afinidade de produtos com base produtiva
instalada e/ou recursos disponíveis (vantagens

comparativas e absolutas) - ICE/ICP (SEFAZ - MS)

1,00 SERVIÇO
R$

5.439.078,97
R$

5.054.400,00
-7,07

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0004

Serviço de fomento e promoção de trabalho, capacitação e
empreendedorismo, capacitação e empreendedorismo,

destinado a incrementar a política de emprego e
capacitação profissional (SEDEC - RO)

1,00 SERVIÇO
R$

2.483.175,63
R$

2.238.000,00
-9,87

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0005

Serviço de fomento e promoção de trabalho, capacitação e
empreendedorismo, capacitação e empreendedorismo,

destinado a incrementar a política de emprego e
capacitação profissional (SETE - AC)

1,00 SERVIÇO
R$

1.413.697,30
R$

1.296.000,00
-8,33

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0006
Serviços de fomento à renda complementar para
prestadores de serviços autônomos (SEDEC - RO)

1,00 SERVIÇO
R$

2.483.175,63
R$

2.238.000,00
-9,87

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0007
Serviços de fomento à renda complementar para
prestadores de serviços autônomos (SETE - AC)

1,00 SERVIÇO
R$

1.413.697,30
R$

1.296.000,00
-8,33

BLUETRIX
TECNOLOGIA

LTDA

0008
Serviço de Promoção do empreendedorismo, economia

solidária e social (SEDEC - RO)
1,00 SERVIÇO

R$
2.483.175,63

R$
2.238.000,00

-9,87
BLUETRIX

TECNOLOGIA
LTDA
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0009
Serviço de Promoção do empreendedorismo, economia

solidária e social (SETE - AC)
1,00 SERVIÇO

R$
1.413.697,30

R$
1.296.000,00

-8,33
BLUETRIX

TECNOLOGIA
LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

25.076.424/0001-
60

BLUETRIX
TECNOLOGIA LTDA

AV. YOJIRO TAKAOKA, 4384 SALA 701 CJ
5.605 - ALPHAVILLE

SANTANA DE
PARNAIBA - SP

REINALDO DE
ANDRADE SILVA

(11)
2501-
2792

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações
Elaborado por:
PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0046777805

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 581/2023

Data da Homologação: 12/03/2024 Processo nº 0070.000800/2023-00

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de licença do software GLPI Network, visando atender as
necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado que leve em
consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, em
consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°, da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao limite
global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO


